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REQUERIMENTO Nº 22 /2026. 
 

 

Romin Fogaça Rodrigues, Cilene Aparecida Rodrigues, Cassio de 

Souza Divino e Antonio Domingos da Silva, vereadores em exercício, 

conforme dispõe o Regimento Interno no artigo 142, REQUEREM a 

Sra. Prefeita Municipal, solicitando as seguintes informações: 

 

Assunto: Solicitação de informações – queda de estrutura em 

quadra esportiva do Núcleo Habitacional José Sebastião Pupo 

 

Senhora Prefeita, 

 

O signatário do presente, no exercício de suas prerrogativas 

institucionais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

expor e, ao final, requerer o que segue. 

Considerando que, em vídeo divulgado em meio oficial de 

comunicação na data de 24 de novembro de 2026, foi noticiada a 

ocorrência de queda da estrutura de cobertura da quadra esportiva 

localizada no Núcleo Habitacional José Sebastião Pupo; 

Considerando que, na referida manifestação pública, foi informado 

que o evento seria submetido à realização de perícia técnica com o 

objetivo de apurar as causas das avarias verificadas; 

Considerando que também foi afirmado que o Município não 

suportaria prejuízos decorrentes do ocorrido, tendo sido mencionada a 

adoção de providências para responsabilização da empresa executora 

e de eventuais responsáveis; 
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Considerando a relevância do equipamento público para a 

comunidade local e a necessidade de transparência quanto às medidas 

adotadas pela Administração Pública; 

Considerando o dever de publicidade e de prestação de informações, 

nos termos da Lei nº 12.527/2011; 

 

SOLICITO a Vossa Excelência o fornecimento das seguintes 

informações e documentos: 

1 - Informações acerca da realização da perícia técnica mencionada, 

incluindo: 

• se já foi concluída; 

• cópia integral do laudo pericial, caso existente; 

• identificação dos responsáveis técnicos pela elaboração do 

referido laudo; 

2 - Identificação completa da empresa responsável pela execução da 

obra, incluindo: 

• cópia do contrato administrativo firmado; 

• informações sobre o procedimento licitatório correspondente; 

3 - Esclarecimentos quanto às providências adotadas pela 

Administração em face do ocorrido, especialmente: 

• eventual notificação formal da empresa responsável; 

• instauração de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidades; 

• aplicação de sanções administrativas, se for o caso; 
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4 - Informações detalhadas acerca das medidas adotadas para 

assegurar que não haja prejuízo ao erário, conforme informado 

publicamente; 

5 - Justificativa técnica e administrativa para a eventual demora no 

restabelecimento da cobertura da quadra esportiva; 

6 - Cronograma atualizado para a execução das obras de reparação ou 

reconstrução da referida estrutura. 

Sem mais para o momento, renova-se protestos de elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Sala das Sessões. 20 de março de 2026. 

 

 

 

Romin Fogaça Rodrigues 

Vereador 

 

 

Cilene Aparecida Rodrigues 

Vereadora 

 

 

 

Cassio de Souza Divino 

Veredaor 

 

 

Antonio Domingos da Silva 

Vereador 


